


LEI Nº 4.532 – DE NOVEMBRO DE 1997

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA LUTA DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Luta das Pessoas Portadoras de Deficiência que será comemorado anualmente no dia 21 de agosto, no município.


Parágrafo único. O município registrará a data, promovendo atividades de contribuam para a reflexão sobre a condição da pessoa portadora de deficiência na sociedade e que possam subsidiar a elaboração de políticas de governo.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 1997, 107º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
